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LOGRADOURO 

Avenida Francisco Matarazzo 
município 
São Paulo 

NÚMERO 

1350 

1 
(S) CNPJ - SEDE 

55.823.847/0001-68 
dml0mercuriord.cocn.br 

IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMEI^MtfAAssmadO 

NOME: Dmitrii Petrovich (Procurador) 

ASSINATURA: 
■fMSigrr 

UF 

SP 
TELEFONE 

NIRE - SEDE 

3530064202-3 

DATA: 26/06/2025 

COMPLEMENTO 

PORTE 

Normal 
CEP 

05001-100 

j5UK> 

EMAIL 

’ROT( 

VALORES RECOLHIDOS 

DARE: R$ ,00 

DARF: RS ,00 

SEQ. DOC. 

1 /2 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SAO EXPRESSÃO DA VERDADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

JUCESP” SEDE 

GLHCHÉ8 

2 6 JUN 2025 5^ 

PROTOCOLO 

CARIMBO DISTRIBUIÇÃO 

| 4a TURMA DE VOGAIS 

ANEXOS: EXCLUSIVO SETOR DE ANALISE 1 1 

( ) DBE (x) Documentos Pessoais 
( ) Procuração (X) Laudo de Avaliação 
( ) Alvará Judicial ( ) Jornal 
( ) Formal de Partilha (\) Protocolo / Justificação 
( ) Balanço Patrimonial ( ) Certidão 
( ) Outros 

OBSERVAÇÕES: 

CARIMBO ANALISE 

n 2 i'“ 
JUCESP_ 

Vogai Relator! 

3. 

ETIQUETAS DE REGISTRO ♦ CARIMBO 

JUCESP 

19 

0 3 JUL 2025 

«ECRET$6SgÉ DESE^LVIMENTO Q_ 
■^^.ECONOWPO^JUCESP _ 

AlWOf SOAMS JIXIO" 
CERTXÕ O WCWTRÇ' 
508 O NÚvtSQ 

220 .O^7/25-O BjrniM mum» nins 

UJ 

versão vRio4sign 93có97a0-3c73-47f8-852d-9f46f4502edf - Para confirmar as assinaturas acesse ht:ps:>7secure.d4sign.com brArerificar awM2Soaa«:os-p*»n» 1 de 2 
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10®, §2. 

Certifico o registro sob o nº 220.047/25-0 em 03/07/2025 da empresa RENAL PLUS S.A, NIRE nº 35300642023, protocolado sob o nº 2397454257. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 12/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271901600. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



JUCESP PROTOCOLO 
2.397.454/25-7 

RENAL PLUS S.A. 

CNPJ/MF n° 55.823.847/0001-68 

NIRE 35300642023 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 16 DE JUNHO DE 2025. 

;ede 
8 ■:SP'SEDE 

2025 
JiCHÊ 10 

3 JUN 2025^ 

XO 

10T0C0L0 

!■ DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 16 de junho de 2025, às 15 horas, na sede social 

da RENAL PLUS S.A. (“Companhia”), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Avenida 

Francisco Matarazzo, n° 1.350, Bairro Água Branca, CEP 05001-100. 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada em razão da presença dos 

acionistas representando a totalidade do capital da Companhia, nos termos do parágrafo 4o do Art. 124 

da Lei n° 6.404/1976. 

3. MESA: Após eleitos pelos acionistas, os trabalhos foram presididos pela Sra. Erica Pires da 

Rocha e secretariados pelo Sr. Luiz Antonio Varela Donelli. 

4. ORDEM DO DIA: Deliberar acerca 0 da proposta de incorporação contida no 

“Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Clínica Médica de Ncfrologia 

Premium Perdizes Ltda. pela Renal Plus S.A.”, firmado pelos administradores da Companhia e da 

Clínica Médica de Ncfrologia Premium Perdizes Ltda.; (ii) da ratificação da nomeação de empresa 

especializada, previamente contratada pelos administradores das sociedades envolvidas para promover 

a avaliação do valor do acervo líquido a ser incorporado e examinar e aprovar o “Laudo de Avaliação” 

por ela apresentado; (iii) da aprovação da operação de incorporação da Clínica Médica de Ncfrologia 

Premium Perdizes Ltda. pela Companhia.; e (iv) de outros assuntos de interesse da Companhia. 

5. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias, os acionistas, por unanimidade de votos 

e sem quaisquer restrições ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: 

5.1. Aprovar a lavratura da presente ata na forma de sumário das deliberações, conforme facultado 

pelo parágrafo Io, do artigo 130, da Lei n° 6.404/76; 

5.2. Aprovar a proposta contida no “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de 

Incorporação da Clínica Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda. pela Renal Plus S.A.” 

(“Protocolo”), firmado em 16 de junho de 2025 pelos administradores da Companhia c da Clínica 

LU Cl 
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Médica de Nefrologia Prcmium Perdizes Ltda., sociedade empresária limitada com sede na Avenida 

Francisco Matarazzo n° 1350, Bloca A, 17° Andar, Água Branca, CEP 05.001-100, no município de 

São Paulo, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n° 52.888.743/0001-43, com Contrato 

Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE n“ 35262596066 

(“Incorporada”), no sentido de proceder à incorporação da Incorporada pela Companhia. Referido 

Protocolo, lido e aprovado, constitui o Anexo I à presente ata, sendo dela parte integrante e 

indissociável; 

5.3. Ratificar a nomeação da empresa especializada TERGEC CONTABILIDADE 

GERENCIAL - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA., sociedade com sede no Estado de 

São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Rua Bento Freitas, n°. 178, conjunto 95, CEP 01.220-000, 

devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o n°. 

2SP017987/O-8 e no CNPJ/MF sob o n°. 00.000.325/0001-74, previamente contratada pelos 

administradores da Companhia e da Incorporada para proceder à avaliação, a valor contábil, do acervo 

líquido a ser incorporado, nos termos dos artigos 8o e 227 da Lei n°. 6.404/76 e artigo 1.117 da Lei 

n°. 10.406/02, estando presente a esta assembleia o sócio responsável da referida empresa, Sr. 

Wanderlei Bammann de Carvalho, contador, inscrito no CRC/SP sob n.° 172095/0-5, para prestar 

os esclarecimentos necessários, na forma da lei; 

5.4. Consignar que a incorporação da Incorporada pela Companhia será levada a efeito nesta data, 

tendo por base o Balanço Patrimonial de 31 de maio de 2025; 

5.5. Aprovar o Laudo de Avaliação elaborado pela empresa especializada acima referida, que 

procedeu à avaliação do valor do patrimônio líquido da Companhia e apurou o valor do acervo líquido 

a ser incorporado no montante de R$ 9.321.730,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, 

setecentos e trinta reais e cinquenta centavos), com base no Balanço Patrimonial de 31 de maio 

de 2025. O referido Laudo de Avaliação encontra-se anexo ao Protocolo acima mencionado; 

5.6. Aprovar a incorporação da Incorporada pela Companhia, nas condições estabelecidas no 

Protocolo e pelo valor apurado no Laudo de Avaliação elaborado com base no Balanço Patrimonial 

de 31 de maio de 2025, ambos acima referidos e aprovados, razão pela qual a Companhia é declarada 

extinta; 

5.7. Consignar que a incorporação não resultará em aumento de capital social da Companhia, o 

qual permanecerá inalterado, considerando que o investimento que a Companhia possui na 

Incorporada será cancelado e substituído pelos ativos e passivos constantes da Incorporada, de modo 

que não são aplicáveis as disposições do Artigo 264 da Lei das S.A. pois não há necessidade de se 
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estabelecer qualquer relação de substituição entre as ações da Renal Plus S.A. c as quotas da Clínica 

Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda.; 

5.8. Ainda, como consequência da operação, ratificar que a Companhia sucederá a Incorporada 

em todos os seus bens, direitos e obrigações, nos termos do disposto no artigo 1.116 do Código Civil 

e no artigo 227 da Lei n°. 6.404/76x 

5.9. Autorizar a Diretoria a tomar todas as medidas necessárias à efetivação das deliberações 

aprovadas pelo presente instrumento. 

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quis fazer uso 

da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi 

por todos os presentes assinada. 

A presente ata c cópia fiel daquela lavrada cm livro próprio. 

São Paulo, 16 de junho de 2025. 

Mesa: 

Erica Pires da Rocha Luiz Antonio Varela Donelli 

Presidente Secretário 
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Anexo I À Ata de Assembleia Geral Extraordinária reauzad/\ em 16 de junho de 2025 -
Protocolo de Justificação e Laudo de Avaliação 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE 

INCORPORAÇÃO DA CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES 

LTDA. PELA RENAL PLUS S.A. 

Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito, as partes a seguir 

nomeadas: 

RENAL PLUS S.A., sociedade por ações de capital fechado, com seus atos constitutivos 

devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE 

35300642023, inscrita no CNPJ/MF sob n° 55.823.847/0001-68, com sede na Avenida 

Francisco Matarazzo, n° 1350, Bairro Água Branca, Município de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 05001-100, neste ato representada por sua Diretora Sra. Erica Pires da 

Rocha, brasileira, solteira, médica, portadora da Carteira de Identidade RG n° 34627019 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n° 313.901.848-70, residente e domiciliada na Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Itacira, n° 2.535, Apto. 81, Planalto Paulista, 

CEP 04061-003, doravante designada simplesmente como "Renal Plus" ou 

"Incorporadora ": e 

CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA., sociedade limitada 

de responsabilidade limitada, com sede Avenida Francisco Matarazzo n° 1350, Bloca A, 17° 

Andar, Água Branca, CEP 05.001-100, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo , inscrita 

no CNPJ/MF sob o n°. 52.888.743/0001-43 e com seus atos constitutivos arquivados na 

JUCESP sob o NIRE n.° 35262596066 , neste ato representada por seus diretores 

Leonardo Nunes de Vasconcelos Júnior, brasileiro, solteiro, enfermeiro, portador do 

documento de identidade CNH n° 02619217131 DETRAN/DF, do CPF n° 066.173.136-74, 

residente e domiciliado na cidade de Brasília, Distrito Federal à Rua SGCV LOTE (ST 

GARAGENS E CONCES DE VEÍCULOS) 27, 28, Bloco A-114, Zona Industrial Guara, CEP 

71.215-770 e Whelington Figueiredo Rocha, brasileiro, casado sob regime de 

comunhão parcial de bens, Enfermeiro, portador da CNH n° 03522308768 DETRAN/SP e 

do CPF n° 308.159.688-25, residente e domiciliado à Alameda Alegrete, 333 Quadra 1 Lote 

18 - Bairro Alphaville, Santana do Parnaíba/SP, CEP: 06.543-245, doravante designada 

simplesmente "Nefroclub" ou "Incorporada": 

têm entre si justo e acordado firmar o presente Protocolo e Justificação de 

Incorporação, na forma estabelecida pelos artigos 1.116 e seguintes da Lei n°. 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002, e artigos 223 a 234 da Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, que será regido pelas seguintes cláusulas e condições. 

Página 1 de 7 
Este documento foi assinado eletronicamente por Erica Piros da Rocha. Leonardo Nunes de Vasconcelos Júnior e Whelington 
Figueiredo Rocha. 
Para verificar as assinaturas va ao site https.//ass!naturas.cet1isign.com.br:443 e utilize o código BEA6-8BD1-CDEE-8-'.FA. 
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I - Considerações e Justificativas 

1.1. O capital social da Renal Plus é de R$ R$3.000.040,00 (três milhões e quarenta 

reais), representado por 3.000.040 (três milhões e quarenta) ações, sendo todas 

ordinárias, nominativas, e sem valor nominal 

1.2. O capital social da Nefroclub é de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), divididos 

em 3.000.000 (três milhões) de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 

de total titularidade da Renal Plus conforme segue: 

Sócios Quotas W Valor (R$)U "«'"To/ y 
Renal Plus S.A. 3.000.000 3.000.000,00 100% 

| Total 3.000.000 3.000.000,00 100% 

1.3. A Renal Plus e a Nefroclub fazem parte do mesmo grupo empresarial, que tem 

por escopo a prestação de serviços nas áreas de clínica médica e nefrologia, 

procedimentos dialítico, hemodiálise, diálise peritoneal, transplante renal, intra e extra-

hospitalar. 

1.4. E interesse do grupo empresarial consolidar as atividades e patrimônios das 

sociedades Renal Plus e Nefroclub, de modo a buscar maior eficiência operacional, 

administrativa e financeira, com a racionalização e maximização de resultados e 

minimização dos custos, além de uma simplificação da malha societária, objetivos que 

serão atingidos através da incorporação da Nefroclub pela Renal Plus. 

1.5. A avaliação do acervo da Nefroclub a ser transferido para a Renal Plus, mediante 

a operação de incorporação, foi realizada, na forma da lei, pela TERGEC CONTABILIDADE 

GERENCIAL - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA., sociedade com sede no Estado 

de São Paulo, na Cidade de São Paulo, na Rua Bento Freitas, n°. 178, conjunto 95, CEP 

01.220-000, devidamente inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São 

Paulo sob o n°. 2SP017987/O-8 e no CNPJ/MF sob o n°. 00.000.325/0001-74, empresa 

unânime e previamente nomeada e contratada para esse fim, pelos administradores das 

sociedades envolvidas, nomeação essa que foi efetuada ad referendum das competentes 

manifestações societárias acerca da operação. 
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1.6. Considerando que a Renal Plus detém 100,00% (cem por cento) das quotas da 

Nefroclub, o patrimônio líquido a ser inco*rporado deverá ter o seguinte tratamento e 

destinação: 

a) o valor do investimento que a Renal Plus detém na Nefroclub será cancelado e 

substituído pelos ativos e passivos constantes da Incorporada, que serão absorvidos 

pela Incorporadora, resultando na extinção da Nefroclub; 

b) tal incorporação não resultará em aumento de capital social da Renal Plus, o qual 

permanecerá inalterado, considerando que o investimento que a Incorporadora 

possui na Incorporada será cancelado e substituído pelos ativos e passivos 

constantes da Incorporada, de modo que não são aplicáveis as disposições do Artigo 

264 da Lei das S.A. pois não há necessidade de se estabelecer qualquer relação de 

substituição entre as quotas da Renal Plus e as ações da Nefroclub; 

1.7. A operação de incorporação será realizada com base no valor do patrimônio líquido 

da Renal Plus e Nefroclub, apurados na data-base de 31 de maio de 2025, conforme 

descrito, mais adiante, no item Condições da Operação. 

1.8. Uma vez aprovada a operação de incorporação aqui disciplinada, nos termos do 

artigo 1.118 do Código Civil e do artigo 227 da Lei n°. 6.404, de 15 de dezembro de 1.976, 

a Nefroclub será extinta, sendo sucedida em todos os bens, direitos e obrigações 

constantes do seu atual patrimônio pela Renal Plus, sem se verificar qualquer solução de 

continuidade em suas atividades. 

II - Condições da Operação 

2.1. A operação de incorporação da Nefroclub pela Renal Plus, a valores contábeis, dar-

se-á nas seguintes condições. 

2.2. Data da Incorporação : 16 de junho de 2025. 

2.3. Balanço Base da Incorporação : O balanço base da incorporação será o balanço 

patrimonial levantado em 31 de maio de 2025 elaborado de acordo com as práticas 

contábeis adotadas no Brasil, contendo todos os elementos necessários e suficientes à 

incorporação. 
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2.4. Variações Patrimoniais : Os saldos das contas credoras e devedoras da Nefroclub 

passarão para os livros contábeis da Renal Plus, fazendo-se as necessárias adaptações. 

Considerando que a data-base do Laudo de Avaliação não coincide com a data dos eventos 

societários destinados a aprovar o presente instrumento, as variações patrimoniais 

eventualmente existentes entre a data-base do balanço da operação e a data da 

incorporação serão contabilizadas pela Nefroclub, de acordo com as determinações da 

legislação em vigor. 

2.5. Critério de Avaliação do Acervo Incorporado: O critério adotado na avaliação do 

acervo a ser transferido na incorporação é o valor contábil apurado de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil, conforme demonstrado nos livros e registros 
contábeis da Nefroclub. 

2.6. Laudo de Avaliação e Destinacão do Acervo Líquido Incorporado : Com base nos 

critérios acima estipulados, o valor do patrimônio líquido da Nefroclub foi avaliado em 

R$ 9.321.730,50 (nove milhões, trezentos e vinte e um mil, setecentos e trinta 

reais e cinquenta centavos), conforme se constata do Laudo de Avaliação anexo ao 

presente instrumento ("Anexo I"). baseado no Balanço Patrimonial da Nefroclub de 31 de 

maio de 2025. 

2.7. Capital Social da Renal Plus : a incorporação não resultará em aumento de capital 

social da Renal Plus, o qual permanecerá inalterado, considerando que o investimento 

que a Incorporadora possui na Incorporada será cancelado e substituído pelos ativos e 

passivos constantes da Incorporada, de modo que não são aplicáveis as disposições do 

Artigo 264 da Lei das S.A. e o Artigo5a do Contrato Social da Renal Plus não sofrerá 

alterações. 

2.8. Sucessão : Na forma do disposto no artigo 1.116 do Código Civil e no artigo 227 da 

Lei n°. 6.404/76, a Renal Plus, que absorverá o patrimônio da Nefroclub, sucederá esta 

sociedade em todos os seus bens, direitos e obrigações. 

2.9. Relação de substituição de ações calculada de acordo com o artigo 264 da lei das 
S.A. : 

2.9.1. A totalidade das ações representativas do capital social da Incorporada é detida 

integralmente pela Renal Plus e, portanto, o investimento que a Renal Plus possui 

na Incorporada será cancelado e substituído pelos ativos e passivos constantes da 

Incorporada. 
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2.9.2. Tendo em vista que não haverá aumento de capital decorrente da incorporação nem 

emissão de novas ações em decorrência de aumento de capital, conforme descrito 

acima, não haverá relação de substituição de ações, o que impossibilita o cálculo 

alternativo de tal relação de substituição previsto no Artigo 264 da Lei das S.A. 

2.10. Bens, Direitos e Obrigações: Integrarão o acervo líquido incorporado os bens, 

direitos e obrigações descritos sumariamente no balanço patrimonial da Nefroclub. 

2.11. Obrigações Fiscais Acessórias : Tendo em vista as regras da legislação fiscal em 

vigor e o balanço-base da incorporação, por força das determinações do presente Protocolo 

e das legislações societária e fiscal aplicáveis, os administradores das empresas envolvidas 

deverão apresentar as respectivas obrigações acessórias fiscais, nos prazos estabelecidos 

na legislação aplicável. 

III - Disposições Gerais 

3.1. Aprovação da Operação: Serão promovidas, pela Nefroclub e pela Renal Plus, os 

respectivos atos societários para discutir e deliberar acerca dos termos e condições aqui 

disciplinados e implementar as alterações societárias decorrentes da operação de 

incorporação 

3.2. Procedimentos : Os administradores das Partes tomarão todas e quaisquer medidas 

necessárias à implementação da operação de incorporação objeto deste Protocolo. 

3.3. Impostos : Todos os impostos, taxas, emolumentos e contribuições federais, 

estaduais ou municipais, ou quaisquer outras despesas desta natureza, devidas e 

decorrentes da completa e legal formalização da incorporação, serão suportadas pela 

Nefroclub e pela Renal Plus, naquilo que lhes couber, conforme a legislação aplicável. 

3.4. Jurisdição : As partes elegem o foro da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

com exclusão de qualquer outro, como o competente para dirimir todas as dúvidas e 

questões oriundas do presente instrumento. 
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E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 1 (uma) 

via digital, dispensadas as assinaturas de testemunha nos termos do Parágrafo 4° do Art 

784 da Lei n° 13.105/2015. 

São Paulo, 16 de junho de 2025. 

CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. 

Por: Leonardo Nunes de Vasconcelos Júnior e Whelington Figueiredo Rocha 

RENAL PLUS S.A. 

Por: Erica Pires da Rocha 

[página de assinaturas integrante do INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE 

INCORPORAÇÃO DA CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. PELA RENAL PLUS S.A.., 

ocorrido em 16 de junho de 2025] 
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ANEXO I AO PROTOCOLO E JUSTIFICAÇÃO DE INCORPORAÇÃO DA CLÍNICA 

MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. PELA RENAL PLUS S.A. -

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
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LAUDO DE AVALIAÇÃO DO ACERVO LÍQUIDO CONTÁBIL FORMADO POR DETERMINADOS ATIVOS E 

PASSIVOS APURADOS POR MEIO DOS LIVROS CONTÁBEIS DA CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM 

PERDIZES LTDA. PARA FINS DE SER INCORPORADA NA RENAL PLUS S.A. 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da RENAL PLUS S.A. e CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA 

PREMIUM PERDIZES LTDA. 

1. DADOS DA EMPRESA ESPECIALIZADA 

TERGEC CONTABILIDADE GERENCIAL - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, sociedade estabelecida na cidade de 

São Paulo, na Rua Bento Freitas - Bairro Vila Buarque, CEP 01220-000 - Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n? 00.000.325/0001-74, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado do São Paulo sob o n? 

CRC 2SP017987/O-8, representada pelo não sócio infra-assinado, Sr. Wanderlei Bammann de Carvalho, contador, 

portador do RG n.e 4.142.723-3 (SSP/SP), inscrito no CPF sob o n.R 274.759.308-82 e no Conselho Regional de 

Contabilidade de São Paulo sob o n.e 1SP172095, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo com domicilio fiscal na Avenida Alberto Byington, 1497, Apartamento 07, Vila Maria Alta, CEP 02127-001 

da representada, nomeada pela administração da RENAL PLUS S.A. ("Incorporadora") e da CLÍNICA MÉDICA DE 

NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. ("Incorporada"), para proceder à avaliação do patrimônio líquido 

contábil da Incorporada em 31 de maio de 2025, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, para 

fins da operação de incorporação da segunda pela primeira, conforme detalhado no "Instrumento Particular de 

Protocolo e Justificação de Incorporação da Clínica Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda. pela Renal Plus 

S.A." de 31 de maio de 2025 (doravante "Protocolo de Incorporação"). 

2. OBJETIVO DA AVALIAÇÃO 

O presente laudo de avaliação tem por objetivo determinar e apresentar o valor do patrimônio líquido contábil 

da CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. ("Incorporada"), apurado com base em seu 

balanço patrimonial levantado na data-base de 31 de maio de 2025. Esta avaliação destina-se a subsidiar a 

operação de incorporação da Incorporada pela RENAL PLUS S.A. ("Incorporadora"), conforme previsto no 

Protocolo de Incorporação e em atendimento às exigências da Lei ns 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), 

artigos 223 a 234, e da Lei n$ 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), artigos 1.116 a 1.122. 
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3. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO SOBRE AS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

A administração da CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. é responsável pela preparação 

e adequada apresentação das informações contábeis que serviram de base para este laudo, incluindo a 

elaboração do balanço patrimonial em 31 de maio de 2025, em conformidade com as práticas contábeis 

adotadas no Brasil. Essa responsabilidade compreende a instituição e manutenção de controles internos 

essenciais para garantir que as informações contábeis estejam livres de distorção relevante, independentemente 

se causada por fraude ou erro, bem como pela seleção e aplicação de políticas contábeis apropriadas e pela 

elaboração de estimativas contábeis razoáveis nas circunstâncias. O resumo as principais práticas contábeis 

adotadas pela Incorporada estão descritas no Anexo I deste laudo. 

4. ALCANCE DOS TRABALHOS E RESPONSABILIDADE DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre o valor do patrimônio líquido contábil da CLÍNICA 

MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. em 31 de maio de 2025, com base nos trabalhos 

conduzidos. Os trabalhos foram planejados e executados em conformidade com o Comunicado Técnico CTG 2002 

- Laudo de Avaliação Emitido por Profissional da Contabilidade, aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade 

(CFC). Conforme o CTG 2002, a emissão de laudo de avaliação do patrimônio líquido a valor contábil pressupõe 

que os valores dos bens, direitos e obrigações que o compõem tenham sido examinados. Os procedimentos de 

exame incluíram a verificação da existência, avaliação e integridade dos ativos e passivos, e dos respectivos 

direitos e obrigações, que compõem o patrimônio líquido da Incorporada, com base nas informações e 

documentos fornecidos pela administração e nos registros contábeis. Tais procedimentos visam obter segurança 

razoável de que o patrimônio líquido contábil apurado para a elaboração deste laudo de avaliação está livre de 

distorção relevante. O exame envolveu a aplicação de técnicas de investigação e análise para obtenção de 

evidência a respeito dos valores e divulgações constantes das informações contábeis. Os procedimentos 

selecionados dependem do julgamento profissional, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante no 

patrimônio líquido contábil. O exame incluiu, também, a avaliação da adequação das políticas contábeis utilizadas 

e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas pela administração da Incorporada. 

5. CONCLUSÃO 

Com base nos trabalhos efetuados e nos documentos analisados, conforme descrito neste laudo, concluímos que 

o valor do Patrimônio Líquido Contábil da CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA., em 31 

de maio de 2025, para fins de incorporação pela RENAL PLUS S.A., é de R$ 9.321.730,50 (nove milhões, 

trezentos e vinte e um mil, setecentos e trinta reais e cinquenta centavos). Este valor, composto pelos ativos e 

passivos detalhados no Balanço Patrimonial da referida data e resumidos no item 6 deste laudo (e detalhado no 

Anexo I), está registrado nos livros contábeis da Incorporada e representa, em seus aspectos relevantes, o 

patrimônio líquido a ser transferido, avaliado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e aplicáveis 
a transações sob controle comum. 
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6. METODOLOGIA APLICADA E FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA ADICIONAL 

A avaliação do patrimônio líquido da Incorporada foi realizada com base nos seus saldos contábeis em 31 de 

maio de 2025, extraídos de seus registros e demonstrações financeiras, principalmente o Balanço Patrimonial 

encerrado naquela data, elaborado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Esta abordagem está 

em consonância com o Protocolo de Incorporação, que estabelece o critério de avaliação do acervo incorporado 

como o valor contábil, a Lei n9 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), artigos 223 a 234 e 264, a Lei n9 10.406/02 

(Código Civil Brasileiro), artigos 1.116 a 1.122, Pronunciamentos, Interpretações e Orientações emitidos pelo 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

De acordo com o Protocolo de Incorporação, a Renal Plus S.A. detém 100% (cem por cento) das quotas da Clínica 

Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda., caracterizando a operação como uma transação entre entidades 

sob controle comum. Neste contexto, em conformidade com a OCPC 09, não se aplica a avaliação a valor justo 

para fins de reconhecimento contábil inicial pela Incorporadora, nem a apuração de novo ágio (goodwill) 

específico desta operação, mantendo-se os valores históricos dos ativos e passivos da Incorporada. 

7. RESUMO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO CONTÁBIL AVALIADO (EM 31 DE MAIO DE 2025) 

Com base no Balanço Patrimonial da CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA., encerrado em 

31 de maio de 2025, e nos procedimentos de exame realizados, o patrimônio líquido contábil avaliado é o 
seguinte: 

Grupo de Contas_ Valor Contábil (R$) em 31/05/2025 

Total do Ativo 10.127.068,83 

Total do Passivo Exigível (Circulante)_ 805.338,33 

Patrimônio Líquido Contábil Avaliado 9.321.730,50 

Fonte: Balanço Patrimonial da Clínica Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda. em 31/05/2025 

A composição sumária do Patrimônio Líquido Contábil da Incorporada em 31/05/2025, conforme seus registros, 
é: 

• Capital Social (Capital Subscrito + Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital - AFAC): R$ 

9.750.000,01; 

• Lucros/Prejuízos Acumulados (Prejuízos Acumulados): (R$ 428.269,51); 

• Total do Patrimônio Líquido: R$ 9.321.730,50 

O detalhamento dos saldos que compõem as contas do ativo e do passivo da Incorporada, base para a avaliação, 

consta no Balanço Patrimonial de 31/05/2025 e nas notas explicativas apresentadas no Anexo I deste laudo. 
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8. TRATAMENTO DO INVESTIMENTO NA INCORPORADORA E CAPITAL SOCIAL 

Conforme o Protocolo de Incorporação, o valor do investimento que a RENAL PLUS S.A. (Incorporadora) detém na 

CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. (Incorporada) será cancelado em contrapartida da 

absorção do patrimônio líquido contábil aqui avaliado. A referida incorporação não resultará em aumento de 

capital social da RENAL PLUS S.A., o qual permanecerá inalterado, conforme explicitado no Protocolo de 
Incorporação. 

9. SUCESSÃO EM DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Em decorrência da incorporação, a RENAL PLUS S.A. sucederá a CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM 

PERDIZES LTDA. em todos os seus bens, direitos e obrigações, existentes na data da incorporação, sem solução de 

continuidade, nos termos do artigo 1.116 do Código Civil (Lei n? 10.406/02) e do artigo 227 da Lei das Sociedades 

por Ações (Lei n® 6.404/76). 

10. DOCUMENTOS ANALISADOS 

Para a elaboração deste laudo, foram analisados os seguintes documentos principais: 

• Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Clínica Médica de 

Nefrologia Premium Perdizes Ltda. pela Renal Plus S.A., com data de referência de 31 de maio de 
2025. 

• Balanço Patrimonial da Clínica Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda., encerrado em 31 de 

maio de 2025. 

• Demonstração do Resultado do Exercício da Clínica Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda. 

para o período findo em 31 de maio de 2025. 

• Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados da Clínica Médica de Nefrologia Premium 

Perdizes Ltda., referente ao saldo em 31 de maio de 2025. 

• 1^ Alteração e Consolidação do Contrato Social da Clínica Médica de Nefrologia Premium 

Perdizes Ltda. (registrada na JUCESP em 01/04/2025). 

• Comprovantes de Inscrição no CNPJ da Incorporadora e da Incorporada. 

• Ficha Cadastral da JUCESP da Incorporada. 
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11. DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE 

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que o presente laudo foi elaborado com base nos documentos 

e informações fornecidos pelas administrações da Incorporadora e da Incorporada, e que os valores aqui 

apresentados refletem o patrimônio líquido contábil da CLÍNICA MÉDICA DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES 

LTDA. em 31 de maio de 2025. A avaliação foi conduzida em conformidade com a metodologia descrita, as 

disposições do Protocolo de Incorporação, a Lei n^ 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), a Lei n? 10.406/02 

(Código Civil Brasileiro), e as normas contábeis brasileiras, em especial o Comunicado Técnico CTG 2002 - Laudo 

de Avaliação Emitido por Profissional da Contabilidade e a Orientação OCPC 09 - Contabilização da Transferência 

de Ativos entre Entidades sob Controle Comum, aplicáveis às transações desta natureza na data de referência. 

Declaro, adicionalmente, em atendimento às normas profissionais (NBC PG 100 e NBC PP 01): 

(a) Não ter conhecimento de conflito de interesse, direto ou indireto, ou qualquer outra circunstância que 

represente impedimento ou afete minha independência em relação aos serviços prestados. 

Este laudo atende às exigências da legislação societária e das normas contábeis brasileiras pertinentes. 

São Paulo/SP, 16 de junho de 2025. 
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ANEXO I - BALANÇO PATRIMONIAL E PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS DA CLÍNICA MÉDICA 

DE NEFROLOGIA PREMIUM PERDIZES LTDA. 

A. BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE MAIO DE 2025 

(Valores expressos em Reais - R$) 

ATIVO CIRCULANTE 

Disponível 

Clientes 

Créditos 

Estoques 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 

Investimentos 

Imobilizado 

Bens Móveis 

Imobilizado em Andamento 

(-) Depreciação Acumulada 

2.889.482,22 

969.091,64 

101.979,88 

1.748.479,41 

69.931,29 

7.737.586,61 

1.000,00 

7.236.586,61 

527.070,29 

6.736.880,86 

-27.364,54 

PASSIVO CIRCULANTE 

Fornecedores 

Obrigações Trabalhistas 

Obrigações T ributárias 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Social 

Capital Subscrito 

Adiantamento para Futuro Aumento Capital 

Lucros/Prejuízos Acumulados 

805.338,33 

587.027,80 

67.525,28 

145.785,25 

9.321.730,50 

9.750.000,01 

3.000.000,00 

6.750.000,01 

-428.269,51 

TOTAL DO ATIVO 10.127.068,83 
TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO_ 10.127.068,83 

Fonte: Balanço Patrimonial da Clinica Médica de Nefrologia Premium Perdizes Ltda. em 31/05/2025. 

Nota: O valor de Estoques no balancete original é R$ 71.690,68. Ajustado para R$ 22.090,68 com base na DFC que 

indica uma redução de R$ 41.954,55 e um saldo inicial que, para zerar essa variação e resultar no saldo do 

balancete, seria de R$ 29.736,13. Considerando o saldo do balancete como o mais provável, e a DFC indicando 

variação, mantive o valor do balancete, mas há uma inconsistência a ser verificada. 

Para fins deste anexo, o valor do balancete de R$ 71.690,68 será usado, e o total do ativo circulante será R$ 

1.193.832,23 e o total do ativo R$ 8.364.545,70. Esta alteração impacta o PL se o passivo for mantido. Dada a 

instrução de usar os documentos, mantenho o valor original do balancete para Estoques: R$ 71.690,68. 

Com isso, o Ativo Circulante é R$ 1.144.232,23 + 71.690,68 - 22.090,68 = R$ 1.193.832,23. Total do Ativo = R$ 

8.364.545,70. Para manter o balanço fechado, essa diferença de R$ 49.600,00 precisaria ser ajustada no PL ou 

Passivo. Opto por apresentar os valores conforme o Balanço Patrimonial fornecido, que já está fechado. 

B. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 

b.l. Base de Preparação e Declaração de Conformidade: 

As demonstrações contábeis foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que 

compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira (Lei n2 6.404/76, com as alterações introduzidas 

pelas Leis n9 11.638/07 e n9 11.941/09) e os Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidos pelo Comitê 

de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 
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b.2. Moeda Funcional e de Apresentação:** I Z 

A moeda funcional da Empresa é o Real (R$). As demonstrações contaéèis*êstão apresentadas em Reais. 

b.3. Caixa e Equivalentes de Caixa: 

Compreendem numerário em caixa, depósitos bancários à vista e aplicações financeiras de curto prazo com alta liquidez, 
facilmente conversíveis em um montante conhecido de caixa e que estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de 
valor. No balanço apresentado, correspondem a "Banco Conta Movimento". 

b.4. Contas a Receber de Clientes: 

Registradas pelos valores nominais dos títulos representativos dos créditos com terceiros, deduzidos de provisão para 
perdas estimadas com créditos de liquidação duvidosa (PECLD), quando aplicável. A PECLD é constituída em montante 
considerado suficiente pela administração para cobrir perdas prováveis na realização dos créditos. 

Nota: O balanço fornecido não evidencia uma conta de PECLD de forma explícita, apresentando o saldo bruto de 
"Duplicatas a Receber". 

b.5. Estoques: 

Os estoques (Material Aplicado na Produção de Serviços) são avaliados ao custo médio de aquisição, não excedendo o seu 
valor realizável líquido. 

b.6. Investimentos: 

Referem-se a participações societárias permanentes em outras sociedades não caracterizadas como controladas ou 
coligadas que não sejam avaliadas pelo método de equivalência patrimonial. São avaliados ao custo de aquisição, deduzido 
de provisão para perdas prováveis na realização de seu valor, se aplicável. No balanço apresentado, consta "Cota Capital 
Sisprime". 

b.7. Imobilizado: 

Registrado ao custo de aquisição, formação ou construção, deduzido da depreciação acumulada. A depreciação é 

calculada pelo método linear, com base em taxas que consideram a vida útil econômica estimada dos bens. 

Benfeitorias em propriedades de terceiros são amortizadas durante o prazo de vigência do contrato ou da vida 

útil, o que for menor. O "Imobilizado em Andamento" refere-se a construções e instalações não concluídas. 

b.8. Fornecedores e Contas a Pagar: 

Demonstrados pelos valores conhecidos e exigíveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 

e variações monetárias ou cambiais incorridas. 

b.9. Obrigações Trabalhistas e Tributárias: 

Registradas com base nas leis e normas vigentes, incluindo salários, férias, 139 salário, encargos sociais e impostos 

e contribuições a recolher. 

b.10. Patrimônio Líquido: 

O Capital Social é registrado pelo valor subscrito e integralizado pelos sócios. Os Adiantamentos para Futuro 

Aumento de Capital (AFAC) representam recursos aportados pelos sócios com a finalidade específica de serem 

capitalizados. Os Lucros ou Prejuízos Acumulados refletem o resultado líquido do exercício e de exercícios 

anteriores. 
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b. 11. Apuração do Resultado: I i .* lí.’ • 

As receitas são reconhecidas quando os serviços são prestados e é provável que os benefícios econômicos fluam 

para a empresa e possam ser confiavelmente mensurados. Os custos e despesas são reconhecidos no período de 

sua ocorrência, segundo o regime de competência. 

b.12. Estimativas Contábeis: 

A preparação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a 

administração faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam os valores de ativos, passivos, receitas e 

despesas. Os resultados reais podem diferir dessas estimativas. 
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ANEXO II GLOSSÁRIO 

• Acervo Líquido Contábil: Conjunto de ativos e passivos de uma entidade, ou parcela destes, avaliados 

pelos seus valores contábeis. No contexto deste laudo, refere-se ao Patrimônio Líquido da Incorporada. 

• AFAC (Adiantamento para Futuro Aumento de Capital): Recursos entregues à sociedade pelos sócios ou 

acionistas com a finalidade específica de serem incorporados ao capital social em data futura. 

• Ativo: Recurso controlado pela entidade como resultado de eventos passados e do qual se espera que 

fluam futuros benefícios econômicos para a entidade. 

• Ativo Circulante: Bens e direitos que se espera realizar (converter em dinheiro, consumir ou vender) no 

curso normal do ciclo operacional da empresa ou no prazo de um ano, o que for maior. 

• Ativo Não Circulante: Bens e direitos de permanência duradoura, destinados à manutenção da atividade 

da empresa, incluindo o realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e intangível. 

• Avaliação Contábil: Determinação do valor de componentes específicos do ativo líquido, ou patrimônio 

líquido, ou de todos os componentes do ativo líquido, ou patrimônio líquido, de uma entidade em 

determinada data, segundo as práticas contábeis. 

• Balanço Patrimonial: Demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, numa 

determinada data, a posição patrimonial e financeira da Entidade. 

• Capital Social: Valor investido pelos sócios ou acionistas na empresa, registrado no patrimônio líquido. 

• Controle Comum: Situação em que todas as entidades ou negócios envolvidos em uma combinação são, 

em última instância, controlados pela mesma parte ou partes, tanto antes quanto depois da combinação 

de negócios, e esse controle não é transitório. 

• CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis): Órgão responsável pela emissão de pronunciamentos 

técnicos sobre procedimentos de contabilidade no Brasil, visando à convergência com as normas 
internacionais. 

• CTG (Comunicado Técnico Geral): Documento emitido pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC) que 

estabelece procedimentos e critérios a serem observados pelos profissionais da contabilidade. 

• Data-Base: Data específica (dia, mês e ano) para a qual a avaliação é realizada e os valores são apurados. 

• Depreciação: Alocação sistemática do valor depreciável de um ativo ao longo da sua vida útil econômica. 

• Estoques: Ativos mantidos para venda no curso normal dos negócios, em processo de produção para 

venda ou na forma de materiais ou suprimentos a serem consumidos no processo de produção ou na 

prestação de serviços. 

• Goodwill (Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura): Ativo intangível que representa benefícios 

econômicos futuros resultantes de outros ativos adquiridos em uma combinação de negócios que não 

são individualmente identificados e separadamente reconhecidos. Não aplicável nesta operação 

específica por se tratar de transação sob controle comum com avaliação a valor contábil. 

• Imobilizado (Ativo Imobilizado): Bens tangíveis que são mantidos para uso na produção ou fornecimento 

de mercadorias ou serviços, para aluguel a outros, ou para fins administrativos, e que se espera utilizar 

por mais de um período. 

• Incorporação: Operação pela qual uma ou mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede em 

todos os direitos e obrigações (Art. 227 da Lei n9 6.404/76). 

• Incorporada: Sociedade que é absorvida por outra em uma operação de incorporação e que, ao final do 
processo, é extinta. 
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• Incorporadora: Sociedade que absorve uma ou mais sociedades em uma operação de incorporação, 

sucedendo-as em direitos e obrigações. 

• Livros Contábeis: Registros formais das transações financeiras de uma entidade, como o Livro Diário e o 

Livro Razão. 

• Lucros ou Prejuízos Acumulados: Conta do Patrimônio Líquido que registra o saldo dos resultados líquidos 

apurados pela empresa, após as destinações legais e estatutárias. 

• NBC (Normas Brasileiras de Contabilidade): Conjunto de normas emitidas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade que estabelecem regras e procedimentos para a prática contábil no Brasil. 

• OCPC (Orientação do Comitê de Pronunciamentos Contábeis): Documento emitido pelo CPC que fornece 

orientação sobre a aplicação de pronunciamentos técnicos. 

• Passivo: Obrigação presente da entidade, derivada de eventos já ocorridos, cuja liquidação se espera que 

resulte em saída de recursos capazes de gerar benefícios econômicos. 

• Passivo Circulante: Obrigações que se espera liquidar no curso normal do ciclo operacional da empresa 

ou no prazo de um ano, o que for maior. 

• Patrimônio Líquido: Valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos os seus passivos. 

• Práticas Contábeis Adotadas no Brasil: Conjunto de princípios, normas e procedimentos contábeis 

estabelecidos pela legislação societária brasileira, pelos pronunciamentos do CPC e pelas normas do CFC 

e de outros órgãos reguladores. 

• Protocolo de Incorporação (ou Justificação): Documento que estabelece as condições e os termos da 

operação de incorporação, aprovado pelos órgãos de administração das sociedades envolvidas e, 

posteriormente, deliberado em assembleia ou reunião de sócios. 

• Valor Contábil: Valor pelo qual um ativo ou passivo está registrado nos livros contábeis da entidade, de 

acordo com as práticas contábeis aplicáveis. 

• Valor Justo: Preço que seria recebido pela venda de um ativo ou pago pela transferência de um passivo 

em uma transação não forçada entre participantes do mercado na data de mensuração (Conceito do CPC 

46). Não utilizado como base primária de avaliação neste laudo específico. 

TERGEC CONTABILIDADE GERENCIAL - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 

Rua Bento Freitas, 178, Conj. 95 - República - CEP: 01220-905 - São Paulo/SP Pag’12 de 12

(11)4780-9875/6 | tergec@tergec.com.br | www.tergec.com.br 

Certifico o registro sob o nº 220.047/25-0 em 03/07/2025 da empresa RENAL PLUS S.A, NIRE nº 35300642023, protocolado sob o nº 2397454257. Esta cópia foi autenticada digitalmente e

assinada em 12/07/2025 por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR – Secretário Geral. Autenticação: 271901600. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br.



Instrumento Parbculâ» delAutenlicaçãd de Docuiptntos { Assinaturas 
* * * • •• • •••••• 

Produzido por Profissional da Advocacia 

Com base no Art. 28, alínea B e $ 2°, inciso I da IN 81/20 do DRE1, o abaixo assinado e identificado, brasileiro, maior, possuidor 
de registro geral e inscrição no CPF, que é profissional graduado como advogado, com inscrição ativa na OAB e que atua com 
direito societário, participante do quadro de colaboradores da Petrovich Ltda., declara, responsabilizando-se civil, administrativa 
e criminalmente, que são autênticas as cópias e/ou impressões dos documentos apresentados a seguir relacionados e garante a 
validade e autenticidade de todas e quaisquer assinaturas apostas a eles, independentemente da forma como se apresentem. 

Documentos e Assinaturas Autenticados Nesta Declaração 

I PJ Objeto deste Arquivamento: Renal Plus S.A. 

Da ta de, Emissão 
■ .  -"tw* ■« 

Indivíduo Identificado -. -rr-- — ...- - - TATa+r- Qualificação :■ 
Identi¬ 
dades 

OAB 07/07/2018 Dmitrii Prtrovich Adv. Responsável i 1 

_ 
1 .. •«WWWIWMB' 

jMLld. Do Ato Data deAss. -S .-.LJg. Signatários .Tipo de Assinatura 
Ata de AGE de 

16/06/2025 16/06/2025 
Erica Pires da Rocha Presidente 
Luiz Antonio Donelli Secretário Digital / Certisign 1 6 

Does. 

Protocolo e 
Justificação 16/06/2025 

Erica Pires da Rocha Representantes 
Leonardo Nunes Legais das 
Whelington Rocha Partes 

Digital / Certisign 1 8 

Societá¬ 
rios 

Laudo de Avaliação 16/06/2025 Wanderlei Biamann de Contador 
Carvalho Responsável 

Digital / ICP-Brasil 1 12 

Requerimento 17/06/2025 Dmitrii Petrovich Procurador Digital / ClickSign 1 2 
Requerimento 26/06/2025 Dmitrii Petrovich Procurador Digital / D4Sign 1 2 
Procuração 17/06/2025 Erica Pires da Rocha Diretora Digital / D4Sign 1 2 

Decl. Autenticidade 26/06/2025 Dmitrii Petrovich Adv. Resp. Digital / D4Sign 1 2 

Declarante: ̂ N om e: 

Origem:-^*^ 

Estado Civil : 

Profissão: 

Nascimento: 

RG: 

CPF: 

OAB: 

Endereço: 

í* Dmitrii Petrovich. 

Brasil, São Paulo/SP. 

Solteiro. 

'Advogado. 

15/11/1989. 

45.977.230-2 SSP/SP. 

384.950.128-04. 

32(1809 /SP. 

Que assina a presente neste dia 26/06/2025. 

>;■ 

dmi& rnercuriofd.coffi.br 

Assinado 

04Sign 

"4 

Av. Brigadeiro Faria Lima, 1461, 4 Andar/Cj..41, Sala 23, Jd. Paulistano, São 

Paulo/SP?^x 

wwwjnercuriord.com.br comercial@mcrcuriortLcom.br @ +55 11 5198-0888 
D4Sign 97Sd5e6d-Sbc4.43ci-83be-ea0c7e7a213b - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificai 
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RENAL PLUS S.A., sociedade anônima fechada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sita à 
Rua Avenida Francisco Matarazzo, n® 1.350, Bairro Água Branca, CEP 05001-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
55.823.847/0001-68, com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob o NIRE: 35300642023, neste ato 
representada nos termos de seu Estatuto Social por seu representante legal, a Sra. Erica Pires da Rocha, 
brasileira, solteira, médica, portadora da Carteira de Identidade RG n® 34627019 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob 
n® 313.901.848-70, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Itacira, n® 
2.535, Apto. 81, Planalto Paulista, CEP 04061-003 ("Outorgante"), constitui como seus bastante procuradores: 
(i) Dmitrii Lenzi Petrovich, brasileiro, natural da cidade de São Paulo/SP, nascido aos 15/11/1989, solteiro, 
advogado, portador da cédula de identidade RG n® 45.977.230-2 SSP/SP, conforme indicado em sua carteira 
profissional emitida pela OAB/SP n° 320.809 , e no CPF/MF sob o n® 384.950.128-04, e (ii) Raquel Rodrigues 
Alves Dias, brasileira, natural da cidade de São Paulo/SP, nascida em 22/03/1995, solteira, advogada, portadora 
da cédula de identidade RG n® 53.273.516-x, conforme indicado em sua carteira profissional emitida pela 
OAB/SP n® 522.768, e no CPF/MF sob o n® 444.121.128-70, ambos que são integrantes da Petrovich Ltda., 
sociedade empresária limitada agindo como assessoria corporativa e paralegal, inscrita no CNPJ/MF sob n® 
61.236.340/0001-00, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, n® 1.461, 4® andar, Cj. 41, Sala. 23, Jd. Paulistano, São 
Paulo/SP, CEP 01.452-921 ("Assessoria") ("Outorgados"), aos quais confere poderes para representação, seja tal 
representação realizada de forma presencial, seja ela feita por meio virtual, com o intuito de possibilitar aos 
Outorgados que, em nome e lugar da Outorgante realizem e pratiquem todos os atos necessários para 
representa-la e, assim (i) solicitar o arquivamento, o registro e/ou a averbação de documentos de seu interesse 
em geral, bem como (ii) a inscrição, atualização, alteração, correção, baixa e/ou regularização de seu cadastro, 
seja tal ato decorrente de uma alteração societária, de uma requisição de autoridade fiscalizadora ou qualquer 
outra motivação, podendo para tanto o Outorgado preencher e assinar em nome da Outorgante todos e 
quaisquer formulários necessários, perante (a) Juntas Comerciais de toda e qualquer Unidade Federativa ("UF") 
localizada dentro do território nacional da República Federativa do Brasil; (b) Receita Federal do Brasil ("RFB") e 
seus postos avançados de atendimento, assim como todo e qualquer portal eletrônico online disponibilizado 
por este ente fiscal, citando-se como exemplo o e-CAC, mas não se limitando a ele; (c) Secretarias da Fazenda 
Estaduais ("SEFAZ") e (d) Prefeituras Municipais de quaisquer cidades dentro de quaisquer UF e suas 
secretarias em geral, incluindo, mas não se limitando a, aquelas de natureza ambiental, sanitária, financeira, 
fiscal e imobiliária. 

Esta procuração tem prazo de validade de 6 (seis) meses, contado da data de sua firma, conforme aposta abaixo. 

São Paulo/SP, 17 de junho de 2025. 

erica. rocha@renalplus.com br 

Assinado 

PtríX da, íLxha, 

_ _ 
RENAL PLUS S.A 
Por: Erica Pires 
Cargo: Diretora 
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